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Termo: DECISORIO. 
Pregão Eletrônico PE09/2023-SEINFRA/SRP. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
SEMAFÓRICO VEICULAR, DE PEDESTRES E POSTES COLONIAIS, JUNTO A SECRETARIA 
GERAL DE INFRAESTRUTURA. 
Recorrente: [DEATECH PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 08.645.101/0001-21. 
Recorrida: Pregoeira Oficial. 

1— DOS FATOS: 

Conforme sessão de julgamento iniciada no dia 22 dia(s) do mês de agosto do ano de 2023, no 
endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br , nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se 
a pregoeira Flavia Maria Carneiro da Costa do(a) Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara/CE, com o 
objetivo de adquirir REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL SEMAFORICO VEICULAR, DE PEDESTRES E POSTES COLONIAIS, JUNTO A 
SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA, conforme especificações e quantidades definidas no 
instrumento convocatório, para a lavratura desta Ata do resultado da análise dos documentos de Habilitação 
dos licitantes participantes. 

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registros de 
intenção de recursos, relativo ao LOTE 11, 13, 14, 15 e 16, a saber: 

1. LDEATECH PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 08.645.10110001-21, da seguinte forma: 

0110912023 09:39:11 IDEATECH PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - (Recurso): IDEATECH PESQUISA 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, informa que vai interpor recurso, Esta licitante vem informar sua intenção de 

RECURSO, uma vez que afigura-se ilegal sua desdassiflcaço por ausência de apresentação do termo de abertura e encerramento 

do livro diário/balanço patrimonial, pois no se verifica nenhuma exigência nesse sentido na Lei 8.666193 para qualificação 

econômica-financeira da licitante. Requer, portanto, a concessão de prazo para apresentação das raz8es.. 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos 
de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de Contra Razão, a 
empresa: IDEATECH PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 08.645.101/0001-21, apresentou suas razões recursais em memorias. 

III - DA SÍNTESE DA DEMANDA: 

A recorrente, em sua peça recursal, sustenta que que se busca a avaliação da saúde econômico-
financeira da empresa, que é o que se pretende com o Balanço Patrimonial. Tal documento fora apresentado 
e restava, portanto, devidamente demonstrada a situação econômico-financeira em análise. Os Termos de 
Abertura e Encerramento, somente tem o condão de complementar informações já expostas pela licitante. 
Alega que apresentação de termo de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente autenticado 	/ 
pela Junta Comercial, constitui formalidade que não se encontra prevista no art. 31 da Lei n° 8.666/93. 
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Ao final pede ,  a declaração de habilitação da empresa IDEATECH PESQUISA 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP e alternativamente que faça subir a 
autoridade superior. 

IV - DO MÉRITO: 

Preliminarmente há de se ressaltar que não se verificou na peça recursal qualquer assinatura por 
parte do representante da empresa ou mesmo seu procurador. Assim, depreende-se do recurso, que este fora 
protocolizado mediante razões desprovidas da necessária assinatura do recorrente, sendo, portanto, 
apócrifo. Nesse sentido, a apresentação das razões do recurso sem a devida assinatura do representante 
legal da recorrente coloca em dúvida se foi apresentado por quem teria legitimidade para tanto. 

Com efeito, a assinatura do procurador ou do representante legal da empresa da recorrente 
afigura-se como formalidade essencial da existência do recurso donde sua falta não admite suprimento após 
o vencimento do prazo da sua apresentação. 

Ademais, corroborando com o sustentado, segundo a jurisprudência pátria, recurso 
apresentado sem a assinatura do recorrente ou de seu procurador é considerado inexistente. Nessa 
esteira, transcreve-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal, iii litteris: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO SEM ASSINATURA DO ADVOGADO: RECURSO 
INEXISTENTE: PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
Relatório 1. Agravo nos autos principais contra inadmissão de recurso extraordinário 
interposto com base no art. 102, inc. III, ai. a, da Constituição da República contra o 
seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: "Apelação Cível. Servidor 
público federal cedido ao Município de Porto Alegre. Médico. Gratificação instituída pela 
Lei n° 6.309/88 com redação dada pela Lei n° 8.210/98. Vantagem destinada apenas aos 
servidores municipais, sob pena de quebra do pacto federativo. Precedentes. Negaram 
provimento ao apelo. Unânime" (fi. 27, doc. 2). 2. A Agravante alega ter o Tribunal de 
origem contrariado os arts. 50,  70, inc. XXX, e 39, § 1°, incs. 1, II e III, da Constituição da 
República. 3. O recurso extraordinário foi inadmitido ao fundamento de não ter sido 
a petição recursal assinada pelos procuradores da parte recorrente (fis. 181 e 201). E 
sendo a assinatura do advogado que interpõe a inconformidade requisito à sua 
existência, sua falta implica, pois, inexistência do recurso" (ti. 55, doe. 3).(ARE 
939096 RS - RIO GRANDE DO SUL; DJe-082 28/04/2016; Relatora: Mm. CARMEN 
LUCIA). (Grifos ausentes no original) 

Importante destacar que a assinatura é requisito de validade de diversos documentos, como 
cheques, títulos de crédito, documentos de identificação, decisões judiciais, procurações, entre outros. Não 
há dúvidas: um documento não-assinado é um documento inválido e inexistente no mundo jurídico. 

No exame legal dos recursos sejam eles judiciam ou administrativos, com relação a sua 
regularidade formal, a ausência de assinatura constitui uma irregularidade passível de não 
conhecimento. Não seria um ato arbitrário, nem provindo de mero protocolo procedimental; a necessidade 
de assinatura nos recursos administrativos decorre da própria essência do ato, pois trata de elemento 
integrante da própria formulação. Sem assinatura, não há, a rigor, documento válido. 

Há de se referendar que tal exigência contumaz é perfeitamente prevista no instrumento 
convocatório que trata dos recursos administrativos, conforme item 8.3 do edital, vajamos: 

8- RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata 
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motivadamente, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no 
sistema https://novobbmnet.com.br/,  dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. 
Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data fmal do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, utilizando para tanto o sítio, https://novobbmnet.com.br/ opção 
RECURSO, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS 
RECURSA1S: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ - 
CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e 
viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da 
isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados 
até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: M. 1a  turma, RESP n° 
354977/SC. Registro n' 200101284066.1)J 09 dez. 2003. p. 00213. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os 
licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não 
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho 
Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José dos 
Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em 
igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do julgamento 
objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pela própria Pregoeira ou 
pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento deve observar o critério objetivo 
indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser 
objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da 
licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi. 

V - DA CONCLUSÃO: 
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Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

RESOLVE - NÃO CONHECER DO RECURSO interpostas pela recorrente: IDEATECH 
PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
o n°. 08.645.10110001-21, em razão da ausência de alguns dos requisitos de admissibilidade recursal. 

Viçosa do Ceará - CE, 22 de setembro de 2023. 

FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira do Município de Viçosa do Ceará 
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